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SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURAE LOGÍSTICA (SEINFRA),
A CONSTRUÇÃO DE ACOSTAMENTO NA RODOVIA PA-370.

Senhor Presidente; Senhoras e Senhores Vereadores.

A Vereadora que abaixo subscreve, valendo-se das prerrogativas que lhe são conferidas pelo
Regimento Interno desta Douta Casa Legislativa, solicita que, após a devida tramitação
regimental e com a aprovação dos Nobres Membros deste Plenário, que seja encaminhada a

presente Indicação ao Governo do Estado do Pará, através da Secretaria de Estado de
Infraestrutura e Mobilidade Urbana — SEINFRA, para a construção de acostamento no trecho
habitado da Rodovia PA-370, Santarém-Curuá-Una.

JUSTIFICATIVA

Atualmente, o trecho da PA-370 que atravessa áreas habitadas apresenta ausência de
acostamento, o que coloca em risco motoristas, motociclistas, ciclistas e pedestres. Muitos
moradores utilizam a rodovia para deslocamentos curtos, masa falta de espaço lateral adequado
torna a via extremamente perigosa, aumentando as chances de atropelamentos e acidentes
graves.
A implantação de acostamentos trará benefícios diretos como: Maior segurança para pedestres
e ciclistas; Redução do risco de acidentes; Facilidade para veículos em emergências; Melhor

organização do tráfego em trechos povoados.
Trata-se de um pedido legítimo da comunidade e de grande relevância para a segurança pública.

Solicita que esta Matéria Legislativa seja de conhecimento da Associação dos Moradores da
Comunidade do Jacamin.

Sala das Sessões, Câmara Municipal de Santarém, 01 de setembro de 2025.
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